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Estudo Técnico Preliminar  
 

1. Informações Básicas 
 

Categoria do Objeto: SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Juventude 
Valéria Cavecci 

 

2. Descrição da necessidade 
 

A implantação de tatames também atende a uma demanda crescente de modalidades que 

exigem um piso apropriado, capaz de absorver impacto e evitar lesões. Hoje, muitas dessas práticas 

acabam sendo restringidas pela falta de um material adequado, o que reduz a oferta de atividades e 

limita a participação de novos alunos. Com o tatame, o poliesportivo passa a oferecer condições 

reais para aulas de artes marciais, ginástica, treino funcional e outras práticas que dependem desse 

tipo de estrutura. 

Somadas, as duas intervenções deixam o Poliesportivo Tatá mais completo e preparado para 

atender diferentes faixas etárias e objetivos. O espaço ganha versatilidade, amplia o uso pela 

comunidade e reforça o papel do esporte como ferramenta de convivência, saúde e formação. Trata-

se de um investimento que valoriza o equipamento público e responde diretamente às necessidades 

de quem utiliza o local todos os dias. 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 
 O serviço objeto deste Estudo Técnico Preliminar deverá ser executado em conformidade 

integral com o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária, o Projeto e o Termo de Referência, 

os quais, de forma suficiente, definem todas as condições técnicas, operacionais e legais necessárias 

ao pleno atingimento do objetivo da contratação. Não há, portanto, outros requisitos específicos a 

serem exigidos além daqueles já estabelecidos nesses instrumentos, permanecendo vedada à 

empresa contratada a realização de qualquer alteração na execução dos serviços sem a prévia 

comunicação e autorização formal da Unidade Requisitante. 

4. Levantamento de Mercado 
 

Considera-se que para este objeto, a quantidade de fornecedores não é restrita uma vez que 

os pré-requisitos exigidos, não limita a participação de vários fornecedores. 

Considerando as circunstâncias apresentadas e a natureza do convênio celebrado com o 

Governo Federal, conclui-se que a alternativa proposta configura-se como a única solução 

tecnicamente e operacionalmente viável para a execução do objeto pactuado. 

 

5. Descrição da solução como um todo 
O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de Serviço Comum de Engenharia, de 

que trata a Lei nº 14.133/2021, por sua baixa heterogeneidade ou complexidade. 

A solução proposta reúne um conjunto de ações que, em conjunto, elevam a funcionalidade 

e a qualidade do Poliesportivo Tatá. A modernização da iluminação garante um ambiente mais 

seguro e preparado para atividades em todos os períodos do dia, corrigindo limitações da estrutura 

atual e permitindo que o espaço seja utilizado de forma contínua, inclusive para eventos e treinos 

noturnos. A escolha por um sistema eficiente e durável também reduz custos de manutenção e 
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melhora o desempenho geral do equipamento público. 

A instalação dos tatames complementa essa melhoria ao adequar o poliesportivo para 

modalidades que exigem absorção de impacto e proteção ao praticante. Com esse novo recurso, o 

espaço passa a atender um público mais amplo, oferecendo condições apropriadas para artes 

marciais, ginástica, atividades recreativas e programas de formação esportiva. Isso amplia 

significativamente a variedade de aulas e eventos que podem ser realizados no local. 

Em conjunto, essas intervenções transformam o Poliesportivo Tatá em um ambiente mais 

completo, versátil e acolhedor. A solução final não apenas corrige pontos críticos existentes, mas 

também projeta o espaço para novas possibilidades de uso, fortalecendo sua função social e seu 

papel como ponto de encontro e desenvolvimento da comunidade. 

Se adequando às hipóteses apresentadas na Lei 14.133/2021, a escolha pela contratação de 

empresa para execução de Serviços de Construção, através da modalidade Pregão Público por meio 

Eletrônico, com critério de julgamento menor preço é a solução mais adequada. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 As quantidades a serem contratadas são as constantes da Planilha Orçamentária e foram 

levantadas com base nos projetos os quais o setor responsável considera ser de extrema necessidade. 

PROJETO DO PARQUE 

 
 

 
 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação 
Para fins de orçamento e análise das vantagen, foram priorizados os parâmetros previstos no 
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parágrafo 2º, incisos I, II, III e IV do Art. 23 da Lei 14.133/2021, sendo assim na pesquisa de preços 

prévios para a determinação do preço estimado para execução dos serviços, foram utilizadas na 

formulação dos preços constantes da planilha orçamentária, as tabelas CDHU 199 / SINAPI 08-

2025 / ORSE 05-2025 / AGETOP 04-2025 / SIURB 01-2025 / EMOP 07-2025 / SEINFRA 10-

2025. 

O valor global apurado para a futura contratação foi de: (R$): 609.557,58. 

A estimativa do valor total da contratação foi levantada com base nos projetos e planilhas de 

formação do custo dos serviços. Embora as tabelas de referência SICRO e SINAPI sejam 

amplamente utilizadas para a composição de preços, verifica-se que, no caso específico desta 

contratação, há serviços e insumos que não estão contemplados de forma detalhada nessas bases, 

por se tratarem de itens com características técnicas particulares ou de aplicação restrita, vinculados 

às especificidades do projeto de obras como a apresentada. 

Assim, a adoção exclusiva das referidas tabelas não se mostra viável, sendo necessário 

complementar a composição de custos com pesquisas de mercado e cotações junto a fornecedores 

especializados, de forma a garantir que todos os elementos necessários à execução da obra sejam 

devidamente contemplados e orçados de maneira realista e compatível com a realidade local. 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
Nos termos do art. 47, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento da solução 

não será adotado, porporcionando desta forma benefícios para a administração pública, alinhados 

aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, onde: 

 A execução total dos serviços por parte de uma única empresa pode proporcionar economia 

de escala; 

 Parcelar a solução poderia aumentar a complexidade da execução, da fiscalização, enquanto 

uma execução total pode oferecer uma gestão e fiscalização mais eficiente;  

  A administração de um contrato único pode ser mais simples do que lidar com vários 

contratos em diferentes momentos, reduzindo a carga administrativa. 

  Portanto, o não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência 

técnica, haja vista, que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única 

pessoa jurídica. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
 Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da obra 

foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Planejamento Urbano. Os 

serviços objetos dessa contratação possuem alinhamento e planejamento se mostrando adequado 

uma vez que a execução destes será custeada com recursos decorrente de convênio, cujos serão 

declarados pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento Econômico. A Prestação de 

Serviços será viável desde que a SFPE indique a Reserva Orçamentária nos termos do artigo 150 

da Lei 14.133/2021. 

  

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
A implantação do Parque do Povo trará uma série de benefícios diretos à população, ao 

oferecer um espaço público estruturado, seguro e acessível, capaz de fomentar atividades culturais, 

esportivas e de lazer em um ambiente integrado à natureza. O novo parque fortalecerá a convivência 
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comunitária, estimulará hábitos saudáveis, ampliará as áreas verdes disponíveis no município e criará 

condições adequadas para a realização de eventos tradicionais que movimentam a economia local. 

Trata-se de um investimento que melhora a qualidade de vida, valoriza o entorno urbano e consolida 

um equipamento público duradouro e multifuncional para uso cotidiano da população. 

12. Providências a serem Adotadas 
A Administração deverá adotar, previamente à celebração do contrato, as providências 

internas necessárias à adequada qualificação dos servidores que atuarão como gestor e fiscais da 

contratação, de modo a assegurar o acompanhamento e a fiscalização da execução em todas as suas 

etapas, em conformidade com os critérios técnicos do projeto e as exigências legais aplicáveis. 

Ressalta-se que a designação formal do gestor e dos fiscais constitui exigência legal inerente a todos 

os contratos e deverá constar no Termo de Referência, não se caracterizando como providência 

específica desta seção, a qual se restringe às ações preparatórias a serem executadas pela própria 

Administração, com seus recursos humanos, antes do início da execução contratual. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais 
O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidaspela 

Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei nº 14.133/21 

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade socio ambiental 

adotada pelo órgão. 

 Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 

normas do MTE.  

 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, sefor o caso, o 

tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;  

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;  

Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos de obras, 

separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando osprocedimentos utilizados para 

recolhimento adequado dos materiais;  

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local na 

execução local na execução dos serviços;  

 Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes, óleos e 

solventes originários dos serviços executados, para posterior repasseàs empresas industrializadoras, 

responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente 

adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento adequado dosmateriais;  

Os materiais empregado pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto;  

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentaçãode relação 

com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar asubstituição de qualquer itens por outros, 

com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais. 
 

14. Declaração de Viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

15. Justificativa da Viabilidade 
A equipe de planejamento, após minuciosa análise e considerando os detalhes apresentados 

neste Estudo Técnico Preliminar, tem a firme convicção de que a Contratação de empresa para 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

E TATAME NO POLIESPORTIVO OCTÁVIO BARRETO PRADO “TATÁ”, destinado à 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude é plenamente viável porque utiliza soluções 

técnicas consolidadas, materiais disponíveis no mercado e métodos executivos compatíveis com a 

infraestrutura local, garantindo execução segura, eficiente e adequada ao uso pretendido. 
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16. Anexos 

 

Anexo I 
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17. Responsável 
 

 

Valéria Cavecci 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

 
 

MAPA DE RISCO 
 

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas noquadro 

abaixo: 

 

TIPO DE 

RISCO 

DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO 

Roubos ou 

furtos na 

execução dos 

serviços 

Prejuízos 

gerados por 

segurança 

inadequada no 

canteiro de 

serviços, 

gerando custos 

adicionais 

Aumento dos custos e 

do prazo de conclusão 

dos serviços 

Planejamento 

interno da empresa 

 

 

 

Contratada 

Incapacidade de 

gerenciamento 

de serviços 

concomitantes 

Falta de mão de 

obra para 

cumprimento 

dos prazos do 

contrato 

Aumento do prazo para 

conclusão dos serviços 

Gerenciamento de 

pessoas eficiente 

pela empresa e 

contratação de 

mãode obra em 

quantidade 

suficiente 

 

 

 

Contratada 

Caso fortuito ou 

força maior 

Situações de 

serviços que 

Impossibilidade de 

continuidade na 

Reequilíbrio 

econômico 
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configurem 

caso fortuito ou 

força maior 

execução dos serviços. financeiro Contratada 

Terraplenagem 

e Pavimentação. 

- Mudanças de 

origem de 

Jazida/Pedreira. 

 

- Alteração do 

quantitativo ou 

retrabalho de 

serviços. 

- Mudança da origem 

(indicada, quando 

houver) dos materiais, 

ou acréscimo do 

número de fontes.  

 

- Mudança no 

quantitativo, volume, 

transporte de materiais  

 

- Refazimento de 

serviços conclusos e/ou 

bloqueados, perdidos 

por questões climáticas  

 

- Variação dos custos 

de implantação, 

quantitativos e 

inadequação dos 

serviços. 

 

- Contratação de 

seguro.  

 

- Remuneração do 

risco; 

Contratada 

 

Responsável 
 

 

Valéria Cavecci 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

 

 


